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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

 
OBRA: Campo de Futebol - Bairro Vila Rica 
 
 

 

 

   
 
 
 
 
LOCAL: Criciúma/SC. 
 
 
 
 

 
 
 

 
Projeto: Projeto Arquitetônico. 
 
 
 

 

 

 

 
 

Arq. Urb. André Luiz Laitano      
CAU  A52.531-6 
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MEMORIAL DESCRITIVO – CONTEÚDO 
 

APÊNDICE – Siglas Utilizadas no Presente Memorial 
 
1 – Generalidades 

1.1 – Das Placas de Obras; 
 

2 – Instalação da Obra 
2.1 – Instalação e Equipamentos; 
2.2  - Depósito e Escritório de Obra; 
2.3  - Ligações Provisórias; 
2.4  - Locação. 

 
3 – Especificações para a Execução dos Projetos           

 Movimento de Terras; 

 Preparo do Terreno; 
3.1 – Modificação da Edificação; 
3.2 – Grama 
3.3 – Cercamento 
3.4 – Rede de Proteção do Campo; 
3.5 – Equipamentos, 

3.5.1 Traves; 
3.5.2 Banco de Reservas  

3.6 – Limpeza Da Obra 

3.6.1 Verificação Final; 
3.6.2 Entrega da Obra 

3.6.3 Considerações Gerais; 
3.6.4 Fase Final 
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1. GENERALIDADES: 
 
1.1. Das Placas de Obras: 

Deverão ser confeccionadas placas nas dimensões determinadas pela P.M.C.  
1.1.1. Placa dos responsáveis técnicos pelo Projeto, pela Execução e pela 

Fiscalização da obra; 
1.1.2. Se houver convênios deverá seguir os parâmetros exigidos 
1.1.3. As placas deverão ser fixadas em local de fácil acesso visual 
 

                                                  
2. INSTALAÇÃO DA OBRA:  

Obs: Quando da execução, ver a necessidade com Eng°. Responsável pela 
Obra; 
 

2.1. Instalação e Equipamentos: 
 A obra deverá possuir todas as instalações necessárias e adequadas à fiel 
execução dos serviços, tais como: depósitos para materiais e ferramentas usuais, 
escritório de obra (barracão). 
 
 
2.2. Depósito e Escritório de Obra: 
 A CONTRATADA executará, em obras novas um ou mais pavilhões (barracões), 
quando necessário, de madeira ou contêiner, destinados aos depósitos e escritório da 
obra. Num destes pavilhões deverá estar prevista uma dependência para uso exclusivo 
da fiscalização. A construção desses galpões deverá ser sólida, capaz de proteger das 
intempéries e roubos de materiais aí depositados. 
 Deverá constar de sanitário, dispondo de fossa e sumidouro, para tratamento de 
efluentes. 
 
 
2.3. Ligações Provisórias: 
 Quanto às ligações de água e luz, cabe à CONTRATADA somente estendê-la 
até os locais de seus serviços. Sempre que for possível, as redes provisórias já ficarão 
em seus lugares e com as bitolas definitivas. 
 
 

2.4. Locação: 
 As obras e serviços serão locados ou demarcados pela CONTRATADA com todo 
rigor, de conformidade com as plantas fornecidas. A CONTRATADA será responsável 
por qualquer engano de alinhamento ou de nível, correndo por sua conta as demolições 
e reconstruções de serviços errados por sua culpa, mesmo em serviços de 
empreiteiras. As medidas de plantas devem ser conferidas no local, para eventuais 
compensações. Todos os esquadros deverão ser conferidos e as medidas serão 
sempre tomadas em nível. 
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 A referência do nível será dada no local, quando indicada na planta pela 
fiscalização, ao iniciarem os serviços. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO: 
 

  Movimentos de Terras: (Sendo Necessário) 
 Consiste em todo aterro ou desmonte necessário para deixar o terreno nas cotas 
de seu nível final.  
 Conforme a planta arquitetônica deverá ser escavada os espaços destinados ao 
campo e os acessos; o material proveniente destas escavações deverá ser utilizado no 
próprio aterro ou para o plantio de espécies arbustivas, bem como espécies rasteiras, 
que servirão como paisagismo. 
  

 Preparo do Terreno: 
 Para a execução do Projeto, os canteiros serão limpos de qualquer material que 
não seja aproveitável para o andamento da obra. Os caminhos necessários aos 
transportes e depósitos de materiais serão abertos e assim conservados durante todo o 
tempo da obra. 
 
 
3.1. Modificação na Edificação Existente: 

 
Para que ocorra o cercamento e o fechamento do campo com a rede de proteção, 

e afim de aumentar a largura do campo, se faz necessário a diminuição do beiral da 
varanda da edificação existente.  

Para tanto, deverá ser procedido pela Associação, Grupo de Amigos Veteranos 
Vila Rica, o desmonte do beiral da edificação. A retirada das telhas e corte da estrutura 
metálica de suporte do telhado.  

Para finalizar, deverá ser instalada uma calha em alumínio, conforme especificado 
no projeto.  

 
3.2.  Grama:  

O gramado deverá totalmente substituído. A grama escolhida para o local será a 
Esmeralda, conforme indicado no projeto; esta espécie de grama é especial para a 
finalidade esportiva pela formação do tapete e resistência ao pisoteio, além de fácil 
manutenção ajuda também da contenção do terreno, prevenindo erosão em áreas 
inclinadas.  

O preparo do terreno é fundamental para o bom fluxo do gramado, sendo 
importante o cuidado do tipo de terra e aditivos que precisam ser aplicados.  

 
OBS. Os detalhes da preparação do terreno necessitam de empresa 

especializada para indicação dos produtos e aditivos.  
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O terreno precisa ter os devidos caimentos, que devem seguir as recomendações 
do Eng.º Agrimensor e o projeto planialtimétrico.  

 
 

 
3.3. Cercamento - Alambrado: 

 
O cercamento será do tipo alambrado com mourões de concreto. Deverá ser 

instalado em todo o perímetro do campo o fechamento com tela metálica fixado em 
mourões de concreto por fio esticador. Os mourões serão fixados diretamente no solo, 
espaçados a cada 2,50 m. Para melhor fixação deverão aplicar cimento como 
acabamento.  

A tela utilizada será do tipo hexagonal, com malha 10x10 cm, revestida com PVC. 
A altura seguirá as informações do projeto arquitetônico.  

O portão de acesso ao gramado, será confeccionado em tubo metálico 
galvanizado de 2” com dimensões descritas no projeto. O fechamento deverá ser 
também com tela, no mesmo padrão do cercamento do campo. A fixação do conjunto 
será chumbada através de um bloco de concreto.  

 
 
 

3.4. Fechamento – Rede de Proteção do Campo: 
O fechamento do campo com rede proteção esportiva será confeccionada com fio 

de poliéster seda entre 4 e 6mm, com malha de 10x10 cm, com fechamentos nas 
laterais e fundos do campo, com altura uniforme de 5 metros de altura.  

A fixação da rede de proteção será através de presilhas de arame envoltas aos 
postes de madeira. Os cantos do campo, ondem haverá um poste também de madeira 
para apoiar a rede. Na parte superior da rede deverá ter um fio de aço de no mínimo 
5mm, com esticadores nas extremidades, afim de manter e sustentar a rede de 
proteção suspensa. Estes esticadores deverão ser cuidadosamente apertados, afim de 
não comprometer os postes, mantendo-os alinhados.  

 Ao longo dos postes a rede deverá também ser presa com o mesmo modelo de 
presilhas, garantindo a total fixação da rede. Não será tolerado, quaisquer sobras de 
rede e ou falhas no fechamento. As presilhas deverão ser instaladas de maneiras que 
não fique pontas para dentro do campo, evitando machucar os usuários.  

 
 

           
3.5. Equipamentos: 

O projeto prevê a instalação de aparelhos esportivos como, um conjunto de traves 
com dimensões 7,32 x 2,44m em tubo de aço galvanizado 4" com requadro em tubo de 
1", pintura eletrostática na cor branca e redes de polietileno fio 4 mm. 

Banco de reservas padrão FIFA 7,00 x 2,10 m, com estrutura metálica e cobertura 
de policarbonato incolor. 
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4. Considerações Finais: 

A obra deverá ser entregue com manual de manutenção da grama, devidamente 
organizada e limpa, adequada ao início das atividades.  

 

A CONTRATADA deverá manter a obra sempre limpa a fim de evitar riscos às 
pessoas que a frequentam, como se trata de local com crianças, fica expressamente 
proibido transitar sem camisa ou fumar nas circulações e dependências. Os 
funcionários da CONTRATADA deverão usar todos os equipamentos de segurança do 
trabalho diariamente e em todo o período que estiverem trabalhando.  

Haverá rigor nesta exigência, devendo também haver equipamentos de 
segurança aos visitantes. O não cumprimento desta observação implicará em multa aos 
responsáveis e ou quebra do contrato.  
 
 

4.1. Entrega da Obra: 
 
A obra será entregue limpa. Entulhos, galpões de obra, ferramentas e sobras de 

materiais serão removidos. Haverá particular cuidado em removerem-se todos os 
detritos. 

 A obra somente será recebida após estar com os pátios limpos e nivelados. 
 
 

4.2. Fase Final: 
Para o fornecimento dos diferentes Termos de Recebimento será feita cuidadosa 

vistoria dos serviços; 
Deverá ser facilitado o acesso a todas as partes da obra para a Comissão 

Vistoriadora que serão os Arquitetos e Engenheiros da Secretaria de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana.  

 
 

 

 

___________________________________ 

Arq. Urb. André Luiz Laitano 
CAU/SC -  A52.531-6 
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